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O PRESIDEITTE DA CANARA IUNICIPAL DE PORT0 VE

u no uso das atribuições que 1lhe confere a Lei Orgânica do a
nioipio de Forto Velho e a Resolugão n 254/CIPV-91

- RDGINIO

INTERNO, e tendo em vista o Parecer ne 18/CFABO-95,

FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VE

LHO aprovou e eu promlgo a seguinte

Art. 19 - Fica concedido ao Vereador ANTONIO

ORLANDINO GURGEL DO AARAL, passagens aéreas e quatro diárias, a

DE
fin de que possa participar do 6 CONGREsSO LATINOAIERICATO

de
PARLAIENTOS UICIPAIS, a realizar-se

no período de 27 a 30

setembro de 1995, na cidade de Iquique CHILE.

Art. 2 - As despesas decorrentes da execugão

desta Resolugao correrao por conta das dotagões própria do orga

mento vigente.

Art. 39- Bsta Resolugão entra em vigor na

data de sue aprovag ão, revogades|as disposigões en contrário.

Camara 1aniofpal de Forto Velho (RO), 24 de

agost de 1995.
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